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o Vereador que a presente subscreve, no uso de suas
atribuições regimentais, respaldado no artigo 128, inciso I, do Caderno Normativo
desta Casa de Leis, vem através da presente INDICARa seguinte sugestão ao
Senhor Tauillo Tezelli - Prefeito do Município:

- Para que através dos procedimentos legais e Departamento competente da
Municipalidade, solicitamos a construção de um abrigo de ônibus (transporte
coletivo urbano), na Rua Nelson B. do Prado, em frente ao n.o 1400 - Lar Paraná

JUSTIFICATIVA:

A proposição em tela tem a finalidade de proteger os cidadãos
das intempéries as vezes ocasionadas pelo clima, haja vista que no local já havia
um abrigo e com o tempo danificou-se e caiu, hoje não existindo mais.

Portanto, esperamos que seja dada a melhor e mais urgente
atenção pelo Departamento competente ao pedido.

. Enviar cópia ao Sr. Sebastião Final, Rua Nelson B. do
Prado, n.o 1400 - Lar Paraná

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná em 9 de setembro de 2002.
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